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LICITAÇÃO COM AMPLA PARTICIPAÇÃO ■ Regido pela Lei n.® 10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela 
Lei n.° 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98, pela Lei Complementar 
n° 123/2006 e suas alterações posteriores. Decreto Federal n®. 10.024/19, de 20 de setembro de 2019 no que couber e 
demais legislações vigentes, e ainda pelo Decreto Municipal N® 253/2020.

PREÂMBULO:
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Choró/CE, nomeada pela Portaria n° 12.01.00112023, de 01 de Dezembro de 2023, 
juntamente com os membros da equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos os interessados que através do 
endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br -“Acesso Identificado no link especifico”, em sessão pública por meio de 
comunicação via internet, que iniciará os procedimentos de recebimento das Propostas de Preços, mediante as condições 
estabelecidas no presente Edital, de acordo com o DECRETO FEDERAL N®. 10.024/2019, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 NO 
QUE COUBER E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES, ACÓRDÃO N° 10.051/2015 - Segundo Câmara, Lei n® 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e, subsidiariamente, com a lei 8.666 de 21/06/93 alterada e consolidada. Lei n° 123/2006, Lei n° 147/2014, 
155/2016 e suas alterações. Lei n° 12.846/2013, e ainda pelo Decreto Municipal n° 253/2020, conforme informações abaixo:

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO

Objeto: TIPO SEDAN OKM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE., 
TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA

Órgão Gerenciador:
CONSTANTE DO ANEXO I DO PRESENTE EDITAL.__________
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Critério de Julgamento: Menor Preço por ITEM

Espécie:____________
Endereço Eletrônico:

Pregão Eletrônico Para REGISTRO DE PREÇOS
www.licitacoes-e.com.br - Acesso Identificado no link especifico.

Cadastramento das Propostas: Inicio: 19 de Dezembro de 2023, às 10:00hs
Término: 03 de Janeiro de 2024 às 08:00hs

Abertura das Propostas: Inicio: 03 de Janeiro de 2024, às 08:30h

Sessão de disputa de Lances Inicio: 03 de Janeiro de 2024, às 09:30hs

Modo de Disputa ABERTO

Validade da Ata de Registro de.^2(DOZE) 
DrAAAí»' ' 'Preços: meses.

Forma de Fornecimento: Indireta por demanda

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato, bem como, os 
esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 10.520/2002, 8.666/1993,123/2006 e 147/2014 e 
suas alterações.
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, também, a Lei Complementar 147/2014 
e suas alterações. c

Av. Cel. João Paracampos, N? 1410 - Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42 - CGF: 06.920.507-8
E-mail: licitacaochoro@gmail.com; Site: www.choro.gov.br
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PARTE B - ANEXOS
Anexo I - Termo de Referência do Objeto;
Anexo II - Modelo da Proposta de Preços Vencedora;
Anexo III - Modelo de Declarações;
Anexo IV - Modelo da Ata de Registro de Preços;
Anexo V - Minuta do Termo de Contrato.

1. DO OBJETO

1.1. SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE VEICULO TIPO SEDAN OKM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE, tudo conforme 
especificações contidas no termo de referência constante dos Anexos deste Edital.
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.3. 0 critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÃRIOS
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária e consignadas no Orçamento 
Aprovado para o exercicio do ano de 2023

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO
3.1- Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação cadastradas ou não no 
Município de Choró/CE, que atendam a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de 
habilitação juridica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos 
sociais compatíveis com o objeto da licitação, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam 
com Credenciamento regular junto sistema Licitações-e do BANCO DO BRASIL.

3.2- CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE CHORÓ/CE: O cadastramento junto à Prefeitura de Choró/CE (inscrição no 
CRC) a que se refere o subitem 3.1 deverá ser providenciado pelo interessado diretamente na sede do Setor de Compras, 
situada na AV. Cel. João Paracampos, N° 1410 - Centro- Choró-CE, apresentando a documentação exigida, até às 17:00h do 
dia anterior ao previsto para o recebimento dos documentos de habilitação e de Proposta de Preços e a revalidação/atualização 
de documentos.
3.3- Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso constatada a 
comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a abertura das Propostas de 
Preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço 
proposto.
3.4- Não poderão participar da presente licitação os interessados:
a) que se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial;
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura de 
Choró/CE;
d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
e) que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio;
f) que não tenham providenciado o credenciamento junto ao BANCO DO BRASIL;
g) as pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei Federal N° 8.666/93.
3.5- Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento junto ao Banco do Brasil. 
3.5.1- As regras para credenciamento estarão disponíveis no sitio do Banco do Brasil constante no preâmbulo deste edital.
3.5.2- Será garantido aos licitantes enquadrados como microempreendedores individuais, microempresas, empresas de pequeno 
porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de desempate, 
preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capitulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / 
Das Aquisições Públicas.
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3.5.3- Em se tratando de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte (MEI, ME ou EPP), nos 
termos da Lei Complementar N® 123/06, e alteração dada pela Lei Complementar N° 147/2014 para que estas possam gozar 
dos benefícios previstos na referida Lei, deverão declarar no Sistema do Banco do Brasil o exercício da preferência prevista na 
supra citada Lei.
3.6- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto ao Banco do Brasil, e o envio das 
Propostas de Preços se dará diretamente pela empresa licitante através de pessoa devidamente habilitada portando senha 
pessoal.
3.7- Os interessados deverão credenciar-se junto ao BANCO DO BRASIL:
3.7.1- Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado cópia do respectivo 
Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações.
3.7.2- O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante.
3.7.3- O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de Preços e lances sucessivos de preços, 
em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
3.7.4- A chave de identificação e a senha terão validade de 02 (DOIS) ano e poderão ser utilizadas em qualquer Pregão 
Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação da empresa cadastrada ou do Banco do Brasil, devidamente justificada.
3.7.5- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 

■ diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de Choró/CE ou ao Banco do Brasil, a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros.
3.7.6. 0 credenciamento da contratada e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos 
atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico
3.7.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
3.7.8. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
4.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
4.1.1- Credenciamento dos licitantes;
4.1.2- Recebimento das “Propostas de Preços” e Documentos de Habilitação via sistema;
4.1.3- Abertura das Propostas de Preços apresentadas;
4.1.4- Lances;
4.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado;
4.1.6- Recursos;
4.1.7- Adjudicação.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1.Os licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DE CAMPO ESPECÍFICO EM CADA ITEM, por meio do 
sistema Licitações-e do Banco do Brasil, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2.0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente através de campo 
específico em cada ITEM, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3.Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC, assegurado aos demais 
licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
5.4.AS Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.
5.5.lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.
5.6.Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema;
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5.7.Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 
ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
5.8.Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 
para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
6.1.1. Valor total do ITEM;
6.1.2. Quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência para cada ITEM;
6.1.3. Marca (CASO O LICITANTE SEJA O PRÓPRIO FABRICANTE DO PRODUTO, DEVERÁ INDICAR A MARCA DE MODO 
A NÃO SER IDENTIFICADO. NESTE CASO, DEVERÁ INCLUIR O TERMO “MARCA PRÓPRIA”).
6.1.4. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, prazos de validade ou de garantia;
6.1.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3. N0S valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 
não lhe assistindo 0 direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. Prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
6.6. Ocorrendo discrepância entre 0 preço unitário e total, se for 0 caso, prevalecerá aquele lançado no sistema e utilizado para 
classificação das Propostas, devendo a Pregoeira proceder ás correções necessárias.
6.7. Não serão adjudicadas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a contratação.
6.8. Na análise das Propostas de Preços a Pregoeira observará 0 MENOR PREÇO POR ITEM.
6.9. Será desclassificada a Proposta apresentada em desconformidade com este item “6".

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico Licitações-e do Banco do Brasil, 
na data, horário e local, indicados neste Edital.
7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência.
7.2.1. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de 
aceitação.
7.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
7.4,0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.
7.5.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
7.5. 1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor total do ITEM.
7.6. Qs licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital.
7.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO” - os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital;
7.9. 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 500,00 (quinhentos reais), que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
7.10. No modo de disputa aberto, de que trata o item 7.8, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.
7.11. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
SLlcessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários.
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7.12. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sessão pública serà encerrada 
automaticamente.
7.13. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o(a) pregoeiro(a) poderá, assessorado pela equipe 
de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa
7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do licitante.
7.15. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) pregoeiro(a) no decorrer da etapa de envio de lances da sessão 
pública e permanecer acessivel aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuizo dos atos realizados.
7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no 
sitio eletrônico utilizado para divulgação.
7.17. 0 Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido neste Edital e seus anexos.
7.18. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
7.19. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2° do art. 3° da Lei n° 
8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda á primeira hipótese.
7.20. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem 7.19, caso não haja envio de lances após o inicio da 
fase competitiva.
7.21. A melhor classificada (ME / EPP) nos termos do subitem 7.19 terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto.
7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior.
7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de 
desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus ás margens de preferência, conforme regulamento.
7,25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá 
haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3°. § 2°. da Lei n® 
8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
7.26.1. No país;
7.26.2. Por empresas brasileiras;
7.26.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.26.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam ás regras de acessibilidade previstas na legislação.
7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a)deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 
em condições diferentes das previstas neste Edital.
7.29. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.30. Q(A) Pregoeiro(a)solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (duas) horas, envie a proposta 
consolidada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.31. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.® 10.024/2019.
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8.2. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua 
recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.
8.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada deverá ocorrer pelo preço 
da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada.
8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 
1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
8.5. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou á totalidade da remuneração.
8.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, 
devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
8.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento 
das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
8.8. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível 
no sistema, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.
8.9. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes 
de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.
8.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as características do 
material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela 
Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação.
8.12. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chaf' a nova data e horário para a sua 
continuidade.
8.13. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais 
vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital.
8.14. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitara proposta e passar á subsequente, poderá negociar com o licitante 
para que seja obtido preço melhor.
8.15. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.I6. N0S ITENS não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta 

■ não for aceita, e antes de a Pregoeira passar á subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
eimpate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for 0 caso.
8.17. Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, observado 0 disposto 
neste Edital.

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ___
9.1- OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE CHORÓ/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei 
Federal n.‘ 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos 
abaixo relacionados (subitens 9.3 a 9.6), os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de 
validade.
9.1.2- Os documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos neste item 6 deste instrumento, deverão ser enviados por 
meio do sistema Licitações-e do Banco do Brasil, juntamente com a Proposta de Preços.

9.3- RELATIVA Ã HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.3.1- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
9.3.2- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado noV I IV / 

ades /registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades
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por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o 
contrato social não for consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, 
existindo alterações posteriores, também, essas serão exigidas.
9.3.3- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de Registro 
das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório 
onde tem sede a matriz.
9.3.4- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ATO 
DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir.
9.3.5 ■ Documento oficial de identificação de todos os sócios, diretores ou do empresário individual. No caso de sociedade 
anônima pode ser apresentada a cópia de documento oficial de identificação de seus administradores, membros de conselho de 
administração e da diretoria acompanhadas dos atos que os nomearam.

9.4- RELATIVA Ã REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
'** 9.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

9.4.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
9.4.3- Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base 
na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014;
9.4.4- Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de Débitos Estaduais de 
seu domicílio ou sede;
9.4.5- Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS);
9.4.6- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a apresentação do 
Certificado de Regularidade Fiscal (CRF);
9.4.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos dos arts. 642-A e 883-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
9.4.8- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes enquadrados como 
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Pregoeira, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa, e deverá apresentar Declaração de acordo com o subitem 9.6.5.;
9.4.9- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;
9.4.10- A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a registrar o preço, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da licitação;

9.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA
9.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, registrado no órgão 
competente, acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do livro Diário, devidamente averbados na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da empresa ou em outro órgão equivalente.
9.5.2. Certidão negativa de falência / recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
9.5.3. Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo, igual ou superior a 10% (dez por cento), do valor correspondente 
efetivamente arrematado pelo licitante, podendo a comprovação ser feita através da apresentação da Certidão Simplificada 
emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento legal.
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9.6- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.6.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado, com identificação e firma 
reconhecida do assinante (no caso de atestado emitido por pessoa juridica de direito privado), comprovando aptidão da licitante 
para desempenho de atividades compatível com o objeto da licitação.
9.6.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que comprove a prestação do serviço objeto 
do atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior.
9.6.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não explicite(m) com clareza os serviços prestados, este(s) 
deverá(ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumento congênere que comprove o objeto da contratação.
9.6.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não sejam suficientes para o convencimento do 
pregoeiro, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade técnica, como preconiza o art. 43, §3° da lei 8.666/93, 
em aplicação subsidiária à Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal N°. 253/2020.

9.7- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
9.7.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e 
ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 

' partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital.
9.7.2- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo constante dos 
Anexos deste edital.
9.7.3- Declaração, sob as penalidades cabiveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei 
n.® 8.666/93).
9.7.5- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição fiscal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em 
sanar o vicio, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, § 1° da Lei Complementar N°. 123/06.
9.7.6- O não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassificação da licitante, conforme prevê o Decreto 
Municipal n°. 253/2020.
9.8- No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE CHORÓ/CE, a documentação 
mencionada nos subitens 9.3 a 9.4 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto à 
Prefeitura Municipal de Choró/CE, juntamente com a Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União ou conforme 
nova certidão unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N®, 1.751 de 02/10/2014 e Certificado de Regularidade (CRF) 
junto ao FGTS, assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o qual deverá ser 
entregue acompanhado dos documentos tratados no subitem 9.5 e 9.6 deste edital, cuja autenticidade e prazo de validade serão 
analisados pela Pregoeira.
9.8.1- A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Choró/CE deverá também encontrar- 
se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
9.8.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários â confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 
02 (DUAS)HORAS, sob pena de inabilitação.
9.8.3.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 
originais não-digitais quando houver dúvida em relação â integridade do documento digital.
9.8.4.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos.
9.8.5.Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz.
9.8.6.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND 
e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
9,8.7.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
9,8.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
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9.8.9.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.8.10.Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo- 
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.8.11.0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os 
requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu ás do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, alêm da aplicação das sanções cabíveis.
9.8.12.Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02 (duas) horas, a contar da 
solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:
10.1.2. Ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente 
rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente, para fins de pagamentos. Obrigatório somente para o licitante 
vencedor da licitação.
b) Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física ou jurídica), aposição do carimbo 
(substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, telefone, e-mail, 
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem 
como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio 
administrador identificado no momento da habilitação.
10.1.3. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta (anexo II), inclusive retratar os preços unitários e totais, de 
cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de 
lance/negociação. É obrigatório que a proposta adequada tenha redução proporcional em todos os itens. Não será aceita 
redução apenas em determinados itens. A redução da proposta será proporcional para todos os itens.
10.1.4- Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administração, sob pena de desclassificação, 
independentemente do valor total, devendo o licitante readequar o valor do(s) item(ns) aos valores constantes no Termo de 
Referência que compõe o processo licitatório do qual este Edital é parte integrante.
10.1.5. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da entrega do contrato e 
aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
10.1.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
vinculam a Contratada.
10.1.7. OS preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).
10.1.8. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre 
os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
10.1.9. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou 
de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
10.1.10. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda ás especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo á proposta de outro licitante.
10.1.11 .As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na 
internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30(trinta) minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto ê, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
11,2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de 
recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. A
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11.3. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do 
recurso.
11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto á intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
ll.S. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo 
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus interesses.
11.6. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve á anulação de atos anteriores á realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam.
12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43,§1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances.
12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-simile, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1 .0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja interposição de 
recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
13.2 .Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 
licitatório.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do 
direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
14.2. Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
14.3. 0 prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 
aceito.
14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no 
Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições.
14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais aos 
do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, 
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

15, DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
15,1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato.
15.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de 
Contrato, sob pena de decair do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
15.3. Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de
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recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento.
15.4.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração.
15.5.0 prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro, respectivo ao exercício orçamentário financeiro 
conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a 
assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1.Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

20. DO CADASTRO DE RESERVA
20.1. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua respectiva ordem de 
classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos, inclusive para o(s) item(ns) exclusivos para ME e 
EPP.
20.2. Será incluído, no anexo IV da ata de registro de preços, o registro das licitantes que aceitarem cotar os bens com preços 
iguais aos da licitante vencedora na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente á margem de 
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666/93.
20.3. A ordem de classificação das licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.
20.4. O registro a que se refere o subitem 20.2. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade 
de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses de cancelamento de seu registro de preços.
20.5. Se houver mais de uma licitante na situação de que trata o subitem 20.2., serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva.
20.6. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada, na hipótese de quando o convocado 
não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos ou quando houver a necessidade de contratação de 
fornecedor remanescente, sendo exigido os documentos de habilitação, antes de qualquer hipótese de contratação.
20.7. Todos os procedimentos para o cadastro de reserva serão realizados também para o(s) item(ns)exclusivos para ME e 
EPP.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
21.1. 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a proposta 
ou lance, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o Município de Choró /CE e será descredenciado no Cadastro do Município de Choró /CE pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
21.1.1- Multa de 10% (dez porcento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a), recusar em celebrar o contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

Av. Cel. João Paracampos, N2 1410 - Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42 - CGF: 06.920.507-8
E-mail: licitacaochoro@gmail.com; Site: www.choro.gov.br

mailto:licitacaochoro@gmail.com
http://www.choro.gov.br


ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ

c)‘não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do objeto;
e)*comportar-se de modo inidôneo;
21.1.2 - Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do fornecimento solicitado, contados do 
recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 
(trinta) dias, no caso de retardamento na execução do fornecimento;
21.1.3 - Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na execução do fornecimento;
21.2 - Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da entrega do 
fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n°. 8.666/93, alterada e consolidada, e 
na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:
21.2.1 . Advertência;
21.2.2 . Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;
21.3 . O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou 
decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
21,3.1 . Se 0 valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante fizer 
jus.
21.3.2 . Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente ou 
inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
21.4 . O contratado terá seu contrato cancelado quando:
21.4.1 . Descumprir as condições contratuais;
21.4.2 . Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável;
21,4.3 . Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
21.4,4 . Tiver presentes razões de interesse público.
21.5 . PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada a 
ampla defesa e o contraditório.
21.5.1 . No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa, garantidos os 
seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;
b); 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Choró e descredenciamento no 
Cadastro da Prefeitura de Choró pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
21.6 . As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n°. 8.666/93, alterada e 
consolidada e no instrumento convocatório.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 
este Edital.
22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail ■ licitacaochoro@qmaiLcom ,ou por petição dirigida 
ou protocolada no endereço Av. Cel. João Paracampos, N° 1410 - Centro- Choró-CE. Att. Comissão de Licitação e Pregões da 
Prefeitura Municipal de Choró/CE, a Pregoeira Oficial do Municipio.
22.3. Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação 
no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
22.5. OS pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeira, até 03 (três) dias 
úteis anteriores á data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço 
indicado no Edital.
22.6. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do 
pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
22.7. AS impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

À
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22.Z. K concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela Pregoeira, nos autos do 
processo de licitação.
22.9. AS respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasilia - DF.
23.4. NO julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito â contratação.
23.6. AS normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

■ desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
23.6.OS licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
23.7, Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
23.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível 
0 aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
23.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital.
23.10. 0 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico  ou , e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço localizada na Av. Cel. João Paracampos, N° 1410 - Centro- Choró-CE, nos 
dias úteis, no horário das 08:00horas ás 17:00horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados.

www.licitacoes-e.com.br licitacoes.tce.ce.gov.br/

Choró-Ce, 18 de dezembro de 2023

ESTEVÃO SILVAANA PAU
PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE

i
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

1. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE VEICULO TIPO SEDAN OKM PARA ATENDER 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE.

FUTURAS E EVENTUAIS 
AS NECESSIDADES DA

1.1. ÓRGÀO GERENCIADOR: Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social.

2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA-ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, 
ESPECIFICAÇÃO DE ITENS, DIVISÃO EM ITENS/LOTES E MODO DE DISPUTA ABERTO.
2.1. O presente termo de referência é oriundo da solicitação de despesa N°20231127002
2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM;

2.3. TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP AMPLA 
PARTICIPAÇÃO, REGIDO PELA LEI N.° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.» 8.666 DE 
21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.° 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 
123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES, DECRETO MUNICIPAL N°. 253/2020, DECRETO FEDERAL N° 10.024, DE 
20 DE SETEMBRO DE 2019 E LE112.846/2013.

2.4 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
2.4.1. O presente termo de referência é oriundo da solicitação de despesa n° 20231127002

ITEM

01

_____________________ESPECIFICAÇÃO ______________  
VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO, ANO E MODELO NÃO INFERIOR 
À DATA DA CONTRATAÇÃO; Especificação: VEÍCULO ZERO 
QUILÔMETRO, ANO E MODELO NÃO INFERIOR Ã DATA DA 
CONTRATAÇÃO, CARROCEIRA TIPO SEDÃ .CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 5 OCUPANTES, PORTA-MALAS COM, NO MÍNIMO, 
450 LITROS DE CAPACIDADE VOLUMÉTRICA, 5 PORTAS, 
DIREÇÃO COM ASSISTÊNCIA HIDRÃULICA E/OU ELÉTRICA, 
VIDROS ELÉTRICOS NAS JANELAS DIANTEIRAS, TRAVAS 
ELÉTRICAS NAS PORTAS, JOGO DO TAPETES DE BORRACHA 
OU DE MATERIAL SIMILAR A CARPETE, CARROCERIA NA COR 
BRANCA COM PADRONIZAÇÃO VISUAL DO MINISTÉRIO DA 
CIDADANIA, MOTOR DE, NO MÍNIMO, 85 CV, COMBUSTÍVEL, 
GASOLINA OU ETANOL OU BICOMBUSTÍVEL (ETANOL E 
GASOLINA) AR CONDICIONADO DE FÃBRICÃ, TODOS OS ITENS

UND

UND

QUANT VALOR UND VALOR TOTAL

01 R$ 103.264,00 R$ 103.264,00

OBRIGATÓRIOS, CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE,
DOCUMENTAÇÃO (EMPLACAMENTO E LICENCIAMENTO) EM 
NOME DO ENTE FEDERADO, GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 
MESES.

p

2.5. DO MODO DE DISPUTA:
2.5.1. Serâ adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto - os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital;
2.5.2. O edital preverá intervalo minimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
2.5.3. No modo de disputa aberto, de que trata o item 2.5.1, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de 
duração da sessão pública. á
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2.5.4. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários.
2.5.5. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sessão pública será encerrada 
automaticamente.
2.5.6. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de 
apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.

3. REFERENCIAL DOS PREÇOS
3.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços do Município 
de Choró/CE, constando nos autos do processo.

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO
4.1. A aquisição se destina a atender as demandas do município, visto que ao atendimento da Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Social está crescendo a cada ano, sendo necessário adquirir novos veículos, para garantir o suporte aos 
usuários atendidos pelos os programas ofertados pela a Secretaria. Salientamos que com aquisição desse veículo, 
proporcionará acesso aos serviços de humanização e melhorias na qualidade dos serviços oferecidos a população do município.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. PRAZO:
5.1.1. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação não será inferior a oito dias úteis, 
contado da data de publicação do aviso do edital.

5.2. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO LICITANTE;
5.2.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública;
5.2.2. A etapa de que trata o subitem anterior será encerrada com a abertura da sessão pública;
5.2.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha;
5.2.4. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de 
sua proposta com as exigências do edital;
5.2.5. A falsidade da declaração de que trata o subitem anterior sujeitará o licitante às sanções previstas no termo de referência 
e no edital;
5.2.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 
até a abertura da sessão pública;
5.2.7. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o disposto no subitem 
5.1, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após o julgamento das propostas;
5.2.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 
para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances;
5.2.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no 
edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, no 
prazo de até 2 (duas) horas a partir da solicitação da pregoeira.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS
6.1. A proposta de preços deverá ser registrada no sistema onde se fará a sessão de licitação.
6.2. Prazo de execução/entrega do objeto licitado: 30(trinta) dias;
6.3. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
6.4. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, bem como valor global da 
proposta de preços por extenso.
6.5. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor global do item/lote e/ou da 
proposta em algarismos e por extenso.
6.6. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto neste Termo de Referência;
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7. DA HABILITAÇÃO
7.1. Os interessados não cadastrados no Município de Choró/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei N®, 8.666/93, alterada e 
consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão 
deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com a proposta de preços até a abertura da 
sessão pública

7.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
7.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar 0 registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
7.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS E/OU ÚLTIMO ADITIVO 
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar 0 registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
7,2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no Cartório de Registro das 
Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar 0 registro no Cartório de Registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbação no Cartório 
onde tem sede a matriz.
7.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ATO 
DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 0 
exigir.
7.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
7.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme 0 caso, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 0 objeto contratual;
7.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base 
na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014;
7.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
7.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante (Geral ou ISS);
7.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
7.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos dos arts. 642-A e 883-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

7.4. RELATIVA Ã QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA
7.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, registrado no órgão 
competente, acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do livro Diário, devidamente averbados na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da empresa ou em outro órgão equivalente.
7.4.2. Certidão negativa de falência / recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
7.4.3. Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo, igual ou superior a 10% (dez por cento), do valor correspondente 
efetivamente arrematado pelo licitante, podendo a comprovação ser feita através da apresentação da Certidão Simplificada 
emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento legal.

7.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
7.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação e firma 
reconhecida do assinante (no caso de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado), comprovando aptidão da licitante 
para desempenho de atividades compativel com 0 objeto da licitação.
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7.5.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que comprove a prestação do serviço objeto 
do atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior.
7.5.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não explicite(m) com clareza os serviços prestados, este(s) 
deverà(ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumento congênere que comprove o objeto da contratação.
7.5.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s). certidão(ões) ou declaração(ões) não sejam suficientes para o convencimento do 
pregoeiro, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade técnica, como preconiza o art. 43, §3“ da lei 8.666/93, 
em aplicação subsidiária á Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal N°. 253/2020.

7.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e 
ao inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos do edital;
7.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos do 
edital (art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93).

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO
7.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Choró/CE, a documentação mencionada nos subitens 7.2 a 
7.4 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de Choró/CE 
(assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos 
tratados nos subitens 7.5 e 7.6, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.
7.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Choró/CE deverá também encontrar-se dentro 
do prazo de validade e atender ao disposto neste Termo de Referência.
7.8. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, demonstrar a compatibilidade dos 
seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
7.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência / recuperação judicial, caso exigidas neste Termo 
de Referência, que não apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) 
dias anteriores á data marcada para o recebimento dos envelopes.
7.10. A documentação de habilitação integrará os autos do processo licitatório e não será devolvida.
7.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste Termo de Referência referentes â fase de habilitação, bem 
como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

8. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
8.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir da licitação correrão á conta de recursos 
específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento 
Social.

9. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. As obrigações decorrentes da licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ata de registro de preços, 
subscrita pelo Município de Choró/CE, através da SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, e o(s) 
licitante(s) vencedor(es), que observará os termos do Decreto Municipal n®. 253/2020, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, da Lei N°. 8.666/93, da Lei N°. 10.520/02, do edital e demais normas pertinentes, bem como da Lei 123/2006 
e 147/2014 e suas alterações e Acordão n° 2957/2011, TC 017.752/2011-6 de 09/11/2011.
9.1.1. O modelo da ata de registro de preços a ser celebrada, integrará o edital do pregão.
9.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão obedecer ás disposições 
elencadas na ata de registro de preços.
9.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Choró/CE convocará o licitante vencedor para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo 
previsto, nos termos do modelo que integrará o Edital.
9,2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para subscrever a Ata de 
Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor 
durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Choró /CE.
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9.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de Preços no prazo 
estabelecido, sujeitará a licitante a perda do direito ao registro do(s) preço(s) e à aplicação das penalidades previstas no edital e 
na legislação pertinente. ’
9.2.3. Se 0 licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à Administração 
Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com os 
mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a 
contratação prevista na planilha de custos dos autos do processo.
9.2.4. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da 
Lei n» 8.666/93.
9.3. Incumbirá á Administração providenciar a publicação do extrato da ata de registro de preços nos quadros de aviso dos 
órgãos públicos municipais ou imprensa oficial.
9.4. A ata de registro de preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto Municipal N®. 253/20220.
9.5. A ata de registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 
(DOZE) MESES, improrrogáveis.
9.6. A ata de registro de preços não obriga o Município de Choró/CE a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s). obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
9.7. 0 direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, quando o Município 
de Choró/CE optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a ata de 
registro de preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
9.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos do Município de Choró/CE e ficarão 
à disposição durante a vigência da ata de registro de preços.
9.9. O Município de Choró/CE monitorará os preços do objeto licitado, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os 
preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os 
custos dos bens registrados.
9.9.1. O Município de Choró/CE convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, 
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
9.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do 
compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamentado e apresentação de comprovantes, que não pode 
cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.
9.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se 
a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado á 
época do registro - equação econômico-financeira.

’ 9.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou inferiores à média 
daqueles apurados pelo Município de Choró/CE para determinado item.
9.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de Choró/CE poderá convocar os demais 
fornecedores classificados para formalizarem o registro de seus preços, nas mesmas condições do 1° colocado ou revogar a ata 
de registro de preços ou parte dela.
9.14. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador.
9.14.1. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente 
do número de órgãos não participantes que aderirem. <

10. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS
10.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os objetos licitados serão entregues mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por 
parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e 
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
10.1.1. A ordem de compra emitida conterá os objetos licitados pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao 
contratado no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao spu
endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores ou do próprio contrato. 

)
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10.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá fazer a entrega dos 
objetos licitados no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos 
bens.
10.1.3. O aceite dos objetos licitados pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vicio de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo do edital quanto aos objetos licitados 
entregues.
10.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os objetos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar do recebimento da Ordem de Compra/Serviço pela administração, no local definido pela contratante.
10.2,1. Para a entrega dos objetos licitados deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Municipio de 
Choró/CE.
10.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a contratante.
10.2.2. No caso de constatação da inadequação dos objetos licitados fornecidos às normas e exigências especificadas no edital 
e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabiveis, na forma da lei e deste 
instrumento.
10.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e conveniência atestado 
pelo Municipio de Choró/CE.
10.3. Os objetos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no termo de referência, nos 
anexos do edital e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem 
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do fornecimento que lhes sejam imputàveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento em que se 
verificarem vicios, defeitos ou incorreções;
b): Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões e providências que 
ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes;
d) A entrega do objeto licitados deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços dos órgãos 
solicitantes.

11. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
11.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis 
que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.
11.2. PAGAMENTO: O pagamento serà feito na proporção da entrega dos objetos solicitados, segundo as ordens de 
compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais do licitante 
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
11.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada no subitem 11.2, 
observadas as disposições editalicias, através de crédito na conta bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
11.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 (doze) meses.
11.4. REEQUILÍBRIO ECONÒMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, “d" da Lei N°. 8.666/93, 
alterada e consolidada.

12. DAS SANÇÕES
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12.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Municipio de Choró e será descredenciado no Cadastro do Município de 
Choró/CE, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:
I -,não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
II,; não entregar a documentação exigida no edital;
III - apresentar documentação falsa;
IV - causar o atraso na execução do objeto;
V : não mantiver a proposta;
V( - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
VIII - comportar-se de modo inidôneo;
IX - declarar informações falsas; e
X - cometer fraude fiscal.

12.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual solicitado, 
contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite 
de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução 
da entrega dos bens;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no
fornecimento do bem requisitado;
12.3. Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções 
previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global máximo do 
contrato, conforme o caso;
12.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou 
decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
12.4.1. Se 0 valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante fizer 
jus.
12.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente ou 
inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
12.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada a 
ampla defesa e o contraditório.
12.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos os 
seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Choró/CE e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Choró/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
12.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a Administração Publica ou erário 
deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos 
licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pela Pregoeira à Procuradoria Geral do Município para 
apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à 
Procuradoria.
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13. DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO
13.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a). AUGUSTO CESAR DE SOUSA SILVA, 
especialmente designado(a), pela Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, de acordo com o estabelecido no 
art. 67 da Lei N°. 8.666/93, doravante denominado(a) GERENTE DE CONTRATO.
13,1.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, caso haja necessidade 
por parte da(s) contratante(s).

14. DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. 0 valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar expressamente do edital, possuirá 
caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno; .
14.2. 0 caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será fundamentado no § 3° do art. 7° 
da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto n° 7.724, de 16 de maio de 2012.
14.3. Para fins no item 14.1, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas e 
imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuizo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 
demais informações necessárias à elaboração das propostas;

" 14.4. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir clausulas ou 
condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão 
de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme 
disposto nos incisos I, II e III do art. 3° da Lei N°. 10.520/02.
14.5. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.
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ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N’ 025-2023 ■ PE ■ SRP

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE VEICULO TIPO SEDAN OKM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE, tudo conforme 
especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante dos Anexos deste Edital.

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QUANTIDADE VALOR 
UNITÃRIO VALOR TOTAL

01 UND

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$.

Prazo de Entrega: 30 (trinta) dias contados do recebimento da Ordem de Compra. (Conforme Edital) 
Prazo de validade da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias. (Conforme estabelecido em Edital) 
Declaramos de que nos preços ofertados estão incluidas todas as despesas incidentes sobre a execução do 
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execução do objeto desta 
licitação;
Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Proposta de 
Preço está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).
Data:
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES

PREGÀO ELETRÔNICO N° 025-2023 ■ PE - SRP

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório, junto a Prefeitura Municipal de Choró/CE, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7“, da Constituição Federal, não emprega menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório, junto a Prefeitura Municipal de Choró/CE, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e 
seus anexos;
c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem 
assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 
8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

(CE), de 2023.

DECLARANTE
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ANEXO IV - MODELO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 025-2023 ■ PE ■ SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 025-2023 - PE - SRP
VALIDADE: 12(DOZE) MESES
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Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CHORÔ/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n“. 
com sede na Av. Cel. João Paracampos, N° 1410 - Centro- Choró-CE, através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE , neste ato representado pelo(a) respectivo(a) Secretârio(a),
, considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 025-2023 - PE

- SRP bem como, a classificação das Propostas de Preços, e a respectiva homologação datada de /
RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas para o prazo de 12 (doze) 
meses, de acordo com a classificação por elas alcançadas POR ITEM, atendendo ás condições previstas no Instrumento 
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo Administrativo N°- , na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o
N° 025-2023 - PE - SRP. sujeitando-se as partes ás normas constantes do Decreto Municipal, da Lei n°. 8.666/93 de 21/06/93 e 
alterações posteriores, e da Lei n°. 10.520, de 17/07/2002.

CLÃUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
______________________________ PARA SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE CHORÔ-CE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo I do Edital do
processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 
lugar por item os licitantes signatários.

/2023 - PE-SRP, no qual restaram classificados em primeiro

CLÃUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de sua assinatura.

CLÃUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
operacional.

, no seu aspecto

CLÃUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
5.1. Os preços registrados dos produtos, a especificação, os quantitativos, empresas fornecedoras e representante legal, 
encontram-se elencados nos ANEXOS da presente ata, em ordem de classificação das Propostas de Preços por item.
5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos 
produtos, inclusive a margem de lucro.

CLÃUSULA SEXTA - DO PRAZO, CONDIÇOES DE EXECUÇÃO DOS PRODUTOS
6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues em 05 (cinco) dias a contar do recebimento da ORDEM DE COMPRAS pela
Administração, no(s) local(is) definido pela(s) Secretaria(s) de , observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos, no contrato e disposições constantes de sua Proposta de Preços.
6.1.1. Os produtos deverão ser executados conforme ORDEM DE COMPRAS.
6.2. Para o fornecimento do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota Fiscal cujas informações para a emissão 
deverão ser requeridas junto ao Contratante.
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6.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo do vencedor de não assinar a ORDEM DE COMPRA e a não prestação 
do mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.
6.4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no Edital, no Termo de 
Referência, no contrato e na Proposta de Preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato adequados 
às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabiveis, na forma da lei e deste instrumento.
6.5. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no edital, em endereço e prazos estipulados previamente, designado 
pela Unidade Gestora, compreendido durante o periodo contratual e rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas na Proposta de Preços vencedora e no contrato, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
6.6. O licitante vencedor é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa 
ou dolo, sua ou de preposto, na entrega dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado.
6.7. O licitante vencedor é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
entregados produtos.
6.8. O licitante vencedor utilizará, na entrega dos produtos, profissionais capacitados e qualificados para tal fim, exceto nas 
atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
6.9. O licitante vencedor, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o andamento dos produtos, informando-a 
sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.

7. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
7.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais despesas previsíveis 
que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
7.2- PAGAMENTO: 0 pagamento serà efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo as Ordens de Compras 
expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 
acompanhadas das Certidões Ficais e Trabalhistas do Contratado, todas atualizadas, observadas as condições da Proposta de 
Preços.
7.2.1 - 0 pagamento serà efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste subitem, 
observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor.
7.2.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lxNxVP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (Tx /100)
365

Tx = IPCA(IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso
7.3 ■ REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses, hipótese na 
qual poderá ser utilizado o Índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
7.4 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n°. 
8.666/93, alterada e consolidada.
7.4.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no mercado, mantendo- 
se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da Proposta de Preços e aquele vigente no mercado à 
época do registro.
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7.4.2, Caso 0 preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Secretaria de  
ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequà-lo.
7.4.3. Fracassada a negociação com 0 primeiro colocado a Secretaria de 

solicitará

convocará as demais
empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as condições de 
fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado, de acordo com o Decreto Municipal.
7.4,4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média 
daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Preços do Município de Choró/CE.
7.5. Por ocasião da entregados produtos, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A
Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da(s) Secretaria(s) de do Município de Choró/CE,
com endereço e a(s) respectiva(s) Secretaria(s) de.
7.6. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias 
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação.
7.7. Para cada Ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.
7.8. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “ON-LINE” às certidões apresentadas, para verificação de todas as 
condições de regularidade fiscal.
7.9. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva 
dos produtos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1.O s produtos licitados deverão ser fornecidos no prazo máximo de entrega de 05 (cinco) dias a contar da “ORDEM DE 
COMPRA”, observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e disposições constantes 
de sua Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes do(a) fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência 
da celebração do Contrato, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
entrega dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado;
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n°. 8.666/93;
d) as entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento da(s) Secretaria(s) de

8.2. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas no edital, na Ata de 
Registro de Preços/Contrato, na ordem de compra e na Proposta de Preços vencedora a administração os recusará, devendo 
ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação 
das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento;
8.3. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e 
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis,inclusive com relação a terceiros,em decorrência da entrega do 
fornecimento;
8.4. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representà-lo na execução do contrato. As decisões e providências que 
ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para 
a adoção das medidas convenientes;
8.5. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras 
pertinentes;
8.6. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da recusa, no
todo ou em parte o objeto recusado pela Administração, através da(s) Secretaria(s) de , caso
constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na
Proposta de Preços do Contratado; 1
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8.7. Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo á licitação 
da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art.55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos 
pagamentos á CONTRATADA;
8.8. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como 
pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o 
MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
8.9. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
8.11. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas nesta Ata.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
9.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para esse fim, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
9.2. Efetuar os pagamentos devidos á contratada nas condições estabelecidas no edital e no Termo de referência.

' CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA
10.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nT 
8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:
11.1.1. Pelo Município:
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de compra no prazo estabelecido;
dXquando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos 
incisos de I a XI1 e XVII do artigo 78 da Lei n°. 8.666/93;
f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de compra decorrente deste Registro;
11.1.2. Pelo FORNECEDOR:
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de 
Preços;
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei Federal 
8.666/93.'.
11.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.
11.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de 
recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação em 
diário oficial ou em jornal de grande circulação, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação.
11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Município, através da(s)
Secretaria(s) de facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata.
11.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de compra já emitida.
11.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento.
11.7C aso 0 MUNICÍPIO, através da(s) Secretaria(s) de não se utilize da prerrogativa de cancelar esta
Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR 
cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES
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12.1 - 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Proposta de Preços, não assinar a ata de registro de preços 
ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega do 
produto, não mantiver a Proposta ou Lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Choró/CE serà descredenciado no 
Cadastro do Município de Choró/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e 
das demais cominações legais:
12.1.1 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a), recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c);não manter a proposta ou lance;
djsfraudar na execução do objeto;
e) comportar-se de modo inidôneo;
12.1.2 - multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do fornecimento solicitado, contados do 
recebimento da Ordem de compra, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 
(trinta) dias, no caso de retardamento na execução do fornecimento;
12.1.3 - multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na execução do fornecimento;
12.2 ■ Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da entrega do 
fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n°. 8.666/93, alterada e consolidada, e 
na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:
12.2.1 - advertência;
12.2.2 - muita de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;
12.3 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou 
decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
12.3.1 - Se 0 valor da multa não for pago, ou depositado, serà automaticamente descontado do pagamento a que o licitante fizer 
jus.
12.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente ou 
inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
12.4-0 contratado terá seu contrato cancelado quando:
12.4. 1 - Descumprir as condições contratuais;
12.4. 2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável;
12.4. 3 - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
12.4. 4 - Tiver presentes razões de interesse público.
12.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada a 
ampla defesa e o contraditório.
12.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos os 
seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Choró e descredenciamento no 
Cadastro da Prefeitura de Choró pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
12.6 . As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n°. 8.666/93, alterada e 
consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ DOS ILÍCITOS PENAIS
13.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93, será objeto de processo judicial, na forma legalmente prevista, sem 
prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ■ DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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14.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta Ata correrão à conta de recursos específicos
consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerente à(s) Secretaria(s) de 
orçamentárias.

, em suas rubricas

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
15.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a 
presente Ata de Registro de Preços.
15.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu origem e seus anexos, e as Propostas de 
Preços das empresas classificadas.
15.1.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia 
e expressa autorização do MUNICÍPIO através da(s) Secretaria(s) de.
15.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n.° 
8.666/93, alterada e consolidada.
15.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao MUNICÍPIO 
a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos 
produtos pela Administração.
15.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá 
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1. O foro da Comarca de Choró-Ce, é o competente para dirimir questões decorrentes da entrega deste Contrato, em 
obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) testemunhas que também o 
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Choró-CE, de de

3
MUNICÍPIO DE CHORÓ 

CNPJ:
<N0ME DO(S) SECRETÁRIO(S)GESTOR(ES)>

Secretário(a) de <Secretaria>

<NOME DA EMPRESA> 
CNPJ:

<NOME DO REPRESENTANTE> 
CPF:

TESTEMUNHAS:

o1. CPFN

o2 CPFN

Av. Cel. João Paracampos, NS 1410 - Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42 - CGF: 06.920.507-8
E-mail: licitacaochoro(S>gmall.com; Site: www.chorQ.gov.br
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

UNIDADE INTERESSADA

1 - ÓRGÀO GERENCIADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SECRETÁRIO(A)
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ANEXO II Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N’

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: ( ) 
FAX: ( ) 
REPRESENTANTE: 
RG: 
CPF: 
E-MAIL: 
BANCO: 
AGÊNCIA:
CONTA CORRENTE:

Av. Cel. João Paracampos, N2 1410 - Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42 - CGF: 06.920.507-8
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ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PARA
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CHORÓ-CE, tudo conforme 
especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante dos Anexos deste Edital.

DATA: J. 12023
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° ,, celebrada entre o
MUNICÍPIO DE CHORÓ e a(s) Empresa(s) cujo preço estão a seguir registrados por item, em face à realização do PREGÀO
ELETRÔNICO N“ /2023-

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ: 
ENDEREÇO:

RELACIONAR TODOS OS ITENS DO PREGÃO ELETRÔNICO

Av. Cel. João Paracampos, NS 1410 - Centro. CNPJ: 63.386.627/0001 42 - CGF: 06.920.507-8
E-mail: licitacaochoro@gmail.com; Site: www.choro.gov.br
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ANEXO IV À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N*

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COMPONENTES DO CADASTRO DE RESERVA

Conforme edital do Pregão Eletrônico N° e 0 Decreto Municipal, segue abaixo relação nominal dos
fornecedores componentes do cadastro de reserva da ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°

1. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ N°.:________
ENDEREÇO:
TELEFONE:____
EMAIL:_______
REPRESENTANTE:
RG N°:_______
CPF N°:_______

2. RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ N“.:________
ENDEREÇO: 
TELEFONE:____
EMAIL:_______
REPRESENTANTE:
RG N°:_______
CPF N°:_______

RELACIONAR O(S) ITENS(S) POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

Av. Cel. Joâo Paracampos, NS 1410 - Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42 - CGF: 06.920.507-8
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ANEXO V- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÀO ELETRÔNICO N“ 025-2023 - PE - SRP

CONTRATO N“:

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de Choró-CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
_________________ , CNPJ N 
neste ato pelo(a) Sr(a).

|O

CEP
__ , inscrita no CNPJ N' 
., telefone: (___)_____

__________denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado 
, SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE, e do outro lado a Empresa

|O

, E-mail:.
CONTRATADA, neste ato representado pelo(a) Sr(a).  

tem justo e contratado o seguinte:

., com sede na, 
de agora em diante denominada 

, inscrito(a) no CPF sob o N°

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Administrativo n° -

, em conformidade a Ata Registro de Preço n°
, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N’
-e com a Lei

Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1993 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 
2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1.AQUISIÇÃO DE ___________________________ PARA SECRETARIA DE____________ _________________________DO
MUNICÍPIO DE CHORÔ-CE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo I do 
Edital.

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

01 UND

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 O presente contrato tem valor global de R$ .), a ser pago na proporção da
entregados produtos, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compras expedidas, de conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pela Secretaria de , acompanhadas das Fiscais e Trabalhistas,
Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta adjudicada.
3.2. O CONTRATANTE efetuará o pagamento após a entrega dos produtos, conforme verificação do mesmo pelo setor 
responsável da prefeitura e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta cláusula, observadas as 
disposições editaiicias.
3.3. Por ocasião da entrega do produto licitado o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota 
Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Choró/CE - Secretaria de

, com endereço à , inscrito no CNPJ sob o n’

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até 
___________________ de.

de

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária própria da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: . ELEMENTO DE DESPESAS:

Av. Cel. João Paracampos, NS 1410 - Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42 - CGF: 06.920.507-8
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CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal 
n®. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federal n®. 10.520 de 17 de julho de 2002.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:
6.2.1. Os produtos licitados deverão ser fornecidos com prazo máximo de entrega de 30(trinta) dias a contar da “ORDEM DE 
COMPRA’’, observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e disposições constantes 
de sua Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes do(a) fornecimento/execução/prestação que lhes sejam imputàveis, inclusive com relação a 
terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vicios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado;
cjaceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n®. 8.666 de junho de 1993;
6.2.2, O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo Contratante, em decorrência dos 
produtos objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança.
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para esse fim, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da Contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no edital e no Termo de referência.
6.3.3. Indicar 0 local e horários em que deverão ser entregues os produtos.
6.3.4. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança.

CLAUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE ENTREGADOS PRODUTOS
7.1. A entrega dos produtos deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após a solicitação da Contratante por meio de Ordem de 
compra;
7.2. A Contratante designará servidor para assinar Ordens de Compras, conferir, receber e atestar a entrega dos mesmos pela 
Contratada;
7.3. Os produtos fornecidos deverão ser concluídos e entregues nos prazos máximos estabelecidos pela Contratante;
7.4. O não atendimento no prazo estipulado deverá ser justificado por escrito pela Contratada, e em caso de descumprimento 
sem justificativa ou quando esta não tenha sido aceita, sujeitar-se-á o contratado ás sanções estabelecidas no Edital e seus 
anexos, no contrato e nas demais cominações legais;
7.5. Os produtos reprovados e não aceitos pela contratante poderão ser reclamados no prazo de até 48 horas, a partir da data do 
seu recebimento. Neste caso, somente será feita a reclamação por meio do servidor credenciado pela Contratante, que deverá 
se certificar da alteração e suas causas.
7.6. A Contratada deverá refazer todos os produtos não aceitos pela contratante sem qualquer ônus para este.
7.7. Qualquer produto entregue pela Contratada, inclusive de refazimento, estará sujeito á aceitação plena do órgão recebedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO:
8J.REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses, hipótese na 
qual poderá ser utilizado o Índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
8.2. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d’’ da Lei Federal n®. 
8.666/93, alterada e consolidada.

Av. Cel. João Paracampos, Ne 1410 - Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42 - CGF: 06.920.507-8
E-mail: licitacaochoro(S)gmail.com; Site: www.choro.gov.br
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CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES
9.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em 
outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuizo das sanções previstas na Lei n°. 8.666 de 21 de junho 
de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas:
9.1.1. Se 0 CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento do fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Choró/CE e 
será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Choró/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no fornecimento de qualquer objeto contratual solicitado, 
até 0 limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na 
execução do contrato;
III. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no 
fornecimento do objeto contratual;
IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato, às atividades da 
Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada, e na Lei n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, as seguintes penas: 
a) advertência;
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado;
9.2. Após 0 devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento 
serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de Choró/CE em favor da Contratada ou cobrada judicialmente, 
na inexistência deste.
9.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n®. 8.666 de 21 de junho de 
1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÁO
10.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, as previstas 
em lei e no Edital.
10.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de 
notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas 
decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas 
hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei n®. 8.666 de 21 de junho de 1993.
10.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
11.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Procedimento Licitatório.
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à Proposta Licitatória.
11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n®. 8.666 
de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com as devidas 
justificativas, nos casos previstos na Lei.
11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e 
0 uso dos produtos pela Administração.

fAv. Cel. João Paracampos, NS 1410 - Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42 - CGF: 06.920.507-8
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11.6. 0 CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá 
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos realizados em desacordo com os termos do Processo 
Licitatório, da Proposta e deste contrato.
11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento licitatório e a
Proposta Adjudicada.
11.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a).
_______________ CPF N°
0 Art. 67 da Lei 8.666/93.

., Portaria/Matricula N®
__________ , conformerepresentante da SECRETARIA DE

CLÁUSULA DÉCIMA DOZE - DO FORO
12.1. O foro da Comarca de Choró/CE, é o competente para dirimir questões decorrentes da entrega deste Contrato, em 
obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os 
seus jurídicos e legais efeitos.

Choró/CE, de de

MUNICÍPIO DE CHORÓ-CE 
SECRETARIA DE____________

«<CNPJ N°. »> 
«<Secretária(o)»> 

CONTRATANTE

«<RAZÃ0 SOCIAL»> 
«<CNPJ N°.»> 

«<REPRESENTANTE LEGAL»> 
«<CPF N°.»> 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. oCPFN

2 oCPFN

o
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ATO ORDINATÓRIO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 025-2023 - PE ■ SRP

Providencie-se a publicação do seguinte aviso de licitação, em Jornal de Grande Circulação, DOE, DOU e 
no flanelógrafo (Quadro de Avisos) da Prefeitura de Choró:

ESTADO DO CEARÃ - MUNICÍPIO DE CHORÓ - CE - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 
025 - 2023 - PE - SRP. A Pregoeira do Município de Choró-CE - torna público para conhecimento dos 
interessados a abertura do PREGÃO ELETRÔNICO N° 025-2023 - PE - SRP, cujo objeto é REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO 
SEDAN OKM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO DE CHORÓ/CE., Início do Cadastramento das Propostas: 19 de 
Dezembro de 2023, às 10:00hs até 03 de Janeiro de 2024 às 08:00hs; Data de Abertura das Propostas; 03 de 
Janeiro de 2024, às 08:30h; Início da Sessão de Disputa de Preços: 03 de Janeiro de 2024, às 09:30hs. Todos 
os horários dizem respeito ao horário de Brasília. O edital completo poderá ser adquirido na sede da Comissão 
de Licitação e nos sites: https://www.licitacoes-e.com.br/aop,Index.jsp: https://www.tce.ce.gov.br. Ana Paula Estêvão 
Silva - Pregoeira Oficial do Município de Choró/CE.

A SER PUBLICADO:
FLANELÓGRAFO - 19 DE DEZEMBRO DE 2023.
JORNAL: DE GRANDE CIRCULAÇÃO -19 DE DEZEMBRO DE 2023.
DOE -19 DE DEZEMBRO DE 2023.
SITIO OFICIAL DO MUNICIPIO -19 DE DEZEMBRO DE 2023.

SECRETARIA DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Av. Cel. João Paracampos, 1410 - Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42 - CGF: 06.920.507-8
E-mail: licitacaochoro@gmail.com; Site: www.choro.gov.br
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

A Pregoeira Oficial do Município de Choró, no uso das suas atribuições, CERTIFICA, para os devidos fins, 

especialmente em atendimento ao Disposto na Lei Federal n° 10.520, que o AVISO DE LICITAÇÃO referente ao 

PREGÃO ELETRÔNICO N® 025 ■ 2023 ■ PE ■ SRP foi devidamente publicado no flanelógrafo da Prefeitura 

Municipal de Choró em 19 de Dezembro de 2023 e em Jornal de Grande Circulação, DOE, DOU - edição do dia 

19 de Dezembro de 2023.

Choró, 19 de Dezembro de 2023.

ANA PAUL ÃO SILVA
Pregoeira Oficial do Município De Choró

Av. Cel. João Paracampos, NS 1410 - Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42 - CGF: 06.920.507-8
Site: www.choro.gov.br
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1 ECONOMIA plano para redução de passagenl«fe'
Mais carne na ceia de Natal

r’i c.iiecóes indieam que si vonsumo de carnes, ineluindo 
dc ai c.-. tende a cre.scer na ceia de Nalai deste ansi eni razão 
de latore.s como a trégua da inflação e a melhora da renda a 
partir da rctoiii.ida co mercado dc trabalho. Isso, contudo, 
não ehminá a preosupas-ào do bra.sileiio com o bolso, s-on-- 
f.-rme- dlterente.s .ui.fliscs Em unw tentath a de economizar

Entre as medida.s estão preços de até RS 199 para compras com antecedência, 
além da criação de uma nova tarifa para quem compra em cima da hora

a> Jamíhas ainda det 
m.iis b.iratas de proí

7m recorrer a estratégias tomo martas 
•lios thvcrsos e divisão dc preparo dO'

pratos da cvia. Pan conseguir Ícs’aT iod<
qui' prccis.

categorias dc
0 consumidor acaba optando por marcas uin

"É uma t; •neta gera]", diz a Neogridpouczj iiiai;-barat... . ................
Confornit. pesquisa Lom base em notas fiscais de peque-

1)0' <»rc't.is. .ibiv.ircKi;;
pocdio*- ponderados da carne de

'oper V hipvrnicr>.ados, os prc.;üs

TiO
írango c bovina caíram em

1”-, iin ouTubro se eonipâradc.s a igual ir.es dv
.2õ.)2. (') ifvanlumento n,ío detalha os tipos de cortes. Na 
z’3rne suma, a redução loi de 1,4 "o. Os pr-eços de.s-scs itens. 
kOmuJç. eosLumam ser pressionados no final do ano com a 
d-ememda tipica do p-eriodo. Dados dis 1?G 'índice de Pr-ecos 
zb! Coiisuiriidur.:, Jo FGV Ibie, apunlam que u Irango inlci- '
r-j ( 1
■queda) n-a

P riil sumo < 1,1%) acumularjdu deflação
•findo de 12 mc-se.s ate novembro. Ü lombo su-

io' ncou pralíCJiTicnic ícl nessa base dc compa
la.cào. enquanto o bacnlEiu tc\'c altn dc preços (8,28'’ó!.

Passagens aéreas
.'.s ire.e prin-wSpi>ai com •

ecreas uuc atuani

Passagens aéreas II 
iiuranic o uno. a tarifa

.\s tréí principal' compa
nhias aéreas que atuam no 
Brasil, Gol, zVzul u Latam, 
anuntiaram. nessa segunda- 
-kins ÍIK' 12). um plano dt 
unncrsalizaçâo do transpor
te aercõ. Á fln.ihdad-e da ini • 
ci.Ttiva é ofertar preços mais 
acc-ssivcúç dc pas-sagens acre 
a.'. O anuncio contempla a 
disponibihzac-ão dc 25 mi- 
ihòcs de pa^iagcns mm pre
ços máximos que variam de 
RS 699 a RS 779. A .Agencia 
Kacional de Aviação Civil 
i.Anacj anunciou, n.i.sem.ina 
passada, que as passagens de 
á\'iã<i em 'oes dcnieitieos 
alingirar.' o preeo médio dc 
RS 747,66 «1'1 .setembro, re
corde da strie histórica da 
agência, iniciada cm 2i‘l!i.

Durante o ano. a tariia 
media calculada peU agen 
da reguladora e de RS 64-1,5.
valor mais baixo do <]ue 0

FO 10 B:

rcüs
.\5 trcs comp.inhiar .u

rctcrçaram ainda que
0 aumento dos pregos d;t.«
passagens no 
sidu cans.ido

Brasil 14 ni

nc Brasil aiiuntiaiam 
um pl.ino ôiert..\r picço<
mais ban Cos de pa.ssagens
.léreas, cora a oferta dc 2,5 
milhões dc passagens com 
'•ariações entre RS 699 a K'» 
'“9 a depender da com-

uiíua j«
p..i

?j. Os prccos.
!i, ..ào pro.vimos d<j

' alor nitdio ;a pratica- 
-.Jo. A Ari.ic anunciou, na 
semana passada que as
p:v: 
dO!

Igens dc avião elu '.'oo,' 
ésiicns aur.iiiram o

pftço medie dc RS .66
em elembr.'j -reborde da

histori
iniciada cm 2010.

a da .igència,

nicdij catí ida pela .-Inac
é de R.S 644.5 •• abauo do 
teto eslipul-ido pelas duas 
companhi.»s aereas. O 
puno toi -iprcscntario pel.is 
companh;a.s Azul, Gol e 
l.atam. A Azul vai fornecer,
cm 20; I h milhões de
assemos, por alé RS 799 
por trecho desde que 
comprados com 14 dias 
d-e antecedência. A.s iiic 
didas iiTsflueni a criação 
de nos a tanta íicxivcl 
para con.sumidore-s que 
comprarem passagens em 
cima da hora, loni marca-
çáo dc assi to c dt.spacho

teto estipulado pelas sIuas 
companhias aereas. O plano 
foi apresentado peio.s presi
dentes das três companhias, 
ao l.ido do iniiii.stro de Poi 
tos ç Aeroportos, Sih io Co.s- 
t.a Fiiho. A Azul aiiuneioii 
que vai fornecer, -em 202-1, 
10 ir.ilhõ-es dc a.ssento.s com 
preços de aie RS 799 por tre
cho. mas os valores .so esta
rão lógentes para passagens 
compradas com 14 dias dc 
antecedência.

As medidas incluem a 
criação de urriA nou tarifa 
flexível pam consumidores 
que comprarem passagcrik 
em cima da hora, com pos-

de bagagem gratuita. -sibihdade de jnarc. .ii> dc

Indústria do pavor já premoniza carestia
0 Governo vai cobrar, a parir do dia 31, maior 

eficiência energética de modelos de geladeiras e 
congeladores de uso doméstico a serem vendidos 
no Pais ~ que devera ser de 85,5%. Com a medida, 
a Eietros, entidade que representa o setor, já 
alardeia a saitía de refrigeradores mais baratos do 
mercado, o que elevaria o preço mínimo do produ
to para mais de R$ 5.000, segundo a associação. 
Hoje é possível encontrar modeios a partir de R$ 
1,500 em sites de varejistas.

Horário bancário
Com a proximidade das 

festas de final de ano, 
a Febraban esclarece o 
funcionamento dos bancos 
no periodo. 0 último dia útif 
dc ano para atendimento 
presenciai ac público, com 
expediente normal para 
a realização de todas as 
operações bancárias soli
citadas pelos clientes, sera 
no dia 28 (quinta-feira). No 
dia 29 (sexta-feira), não há 
expediente bancário c as 
instituições fírtanceiras não 
abrem para atendimento 
presencial ao público. Os 
bancos não funcionarão 
nos dias 25 e t' de janeiro.

Inflação
A previsão do mercado 

financeiro par^ a inflação 
deste ano teve redução, 
passando de 4,51% para 
4.49%, segundo o Boletim 
Focus, do Banco Central. 
Para 2024, a projeção 
permaneceu em 3,93%, 
Para 2025 e 2028, as pre
visões são de 3,5%, para 
os dois anos. A estimativa 
para 2023 esta acima do 
centro da nwta que deve ser 
perseguida pelo BC. Definida 
pelo CMN. a meta é de 3,^% 
para 2023, com tolerância de 
1,5% para cima ou para bai
xo. Ou seja, 0 limite infenor é 
1.75% e 0 superior 4,75%.

Ceará soma 27 mil novas vagas formais
i

*

tu'"
O Ceara 
gerou no ter 
ceiro trimes
tre dc 2023 
um lota! de 
27..136 vagas
dc empregos

ri.pre'entou
dade de 
;n'i uiisi
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iorniais ftotn 
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nada). 0 quê

quanti
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Mais informações de Rubens Frota: 
e-mail; frotarubens@gmail.com

Oufra iniciativa sera a constnição de 120 novos aeroportos no Brasil

assento c despacho de ba-
gagem gratuita. S-egund-a
CEO da 
gerson,

‘íTiprcsa, John Ro- 
s medida' foram

dcfinitlas çomo um "gesto dc 
kOnhança” das compânbu.s 
aercas apos o minislro Síh lo 
tlosU Filho pedir para cias 
bai.Karem os preço;., “Nós 
seníamo.s i:oir. o ministro.
ek- falou; não dá, 
gcn.s estão caras. ■

, 'ar p,issa - 
gt-nte fa

lOti. puxa- tcrr.os passageu-s 
cara-s e não cstuinos ganhan
do dinheiro Tem .-iJguma 
coisa para solucionar aqui, 
lá a Gol Linha.' Aerea-s. por 
sua vez, vai disponibilizar 1 ? 
milhões de pa.s.ságeiis por ate 
R.i 699 r,o ano que '• em. Sem 
citar detalhes do-s valores, o
prc.sidentc da compjnhi.a.
Celso íerrer, disse que cria
rá promoções para tíquetes
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Lümpradüs com antecedén- 
ei.i de pelo iiienos 21 di.i-s.

O CEO d.i Latam, jerome

pasta ainda criou un 
grupo de trabalho com ou
tros minislén paia bi: -

f)ai'dier.
05 prçço.s das pa: 
fcas, nia.s diss-e i;

ãi> citou teto par«T
issagens aé- 
liue a c-ORi-

panhia -esta comprometida
eoni ações espcciíii para
2024. Segundo o executivo.
a empresa 
campanhas

'.ai intcnsílicj- 
publicitariEs

para mo.íír.ir as forma.s dc

car a redução do pieço .As 
outras duas açôes .sâ<‘ paia 
reduzir o número dc pro 
cesso.' uidiciais com as em
presas, em discussões eom 
a eupula do JudiLÍário. F.s.-;e 
lipo dc açàú Lonsoine certa 
kle RS i bilh.io -das í«irr,p.i 
nhias. Outra iniciatua sera 
a construção de 12’i nmos

conseguir
baratas, aunientar

passagens mais
aeroporios no Bra.d] no.s

nha.s promocionais
canipa-
' para

próxirãos tres 
.Amazônia, dez

.UIO.S ',\á 
noio.s ae-

eompras de passagens, tom 
valore.-: d-e ait R$ l^U; txtin- 
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çáo de poiilo.s proniOLÍonais 
caso 0 çonsumidor u.se-os 
para comprar passagens da

roportns, mais 30 a lí) ae
roporios no Nordeste. E a

companhia, e aumeniar a
oicrta de passagcn.s cm If) 
mil assentos por dia.

gente -espera que em ianei 
ru ou íeverciro. au lado do

-/iribuiiai de Coiitás d,i 
Lmiàoi, a genic pi».s.sa lançu' 
c.s.se programa que dialogue 
coni um mai-.ir numero Je it;- 
vestimento.s aeroportuários do 
Brx'ir'. aiiuiteiuu u niiiii.-.tro.
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal dc Porteiras - .Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N” 2023.12.18.2. /
Porteiras/CE toma público que será realizado Certame Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico - Objeto: Aquisição de rnafSrrar 

11 do Municipio de
lontológicos destinados

ao Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) e às Unidades Básicas de Saúde da Família do Município de Porteiras/CE. Início dc acolhimento das 
propostas: Dia 20 dc Dezembro dc 2023 a partir das 17:00 horas. Encenamento do acolhimento das propostas c Início da sessão: Dia 12 dc Janeiro dc 2024 
às ()9:00 horas - através do Portal de Compras no Site wvvw.Iicitacaoportciras.com.br. Os interessados poderão obter o texto integral do Edital através dos 
endereços eletrônicos: www.portciras.cc.gov.br,www.licitacaoportciras.com.br c w^vw.tcc.ee.gov.br. Infonnaçõcs pelo telefone (88) 3557-1254 (R-211 >. no 
horário dc 08:00 às 12:00hrs. Porteiras/CE, 18 de Dezembro de 2023 - .Maria Edna Tav ares de Lavor - Pregoeira Oficial do Município.

*** *** ***

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal dc Maracanaú - Aviso de Licitação - Tomada de Preços N" 10.043/2023 - TP A Comissão Peiniuiiente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Maracanaú toma público que às 14:00 (quatorze) horas do dia 08 de janeiro de 2024. na sala da Comissão Permanente 
dc Licitação, localizada na Avenida Durval Tomaz de Souza, 150, Conjunto Jereissati I, nesta cidade, receberá documentos de habilitação e propostas dc 
preços, para a realização de licitação na modalidade Tomada de Preços, tipo menor preço, tombada sob o n® 10.043/2023. que versa acerca da contratação 
de empresa v isando a construção da Praça ao Lado do CAPS AD III. localizado na Rua Edmilson Alves com Rua B, s-n. Bairro Pajuçara em Maracanaú-CE. 
tudo conforme especificações contidas no edital e seus anexos, podendo ser o mesmo adquirido junto à Comissão Permanente de Licitação no endereço já 
citado e no endereço eletrônico https://municipios-licitacoes.ice.ce.gov.br/ a partir da publicação deste Aviso, no horário de 08:00 às 14:00 horas. Odilon 
Saldanha Pinto Neto - Presidente da CPL 2. Maracanaú, Ceará, em 18 de dezembro de 2023.

*** ***

Estado do Ceará. Prefeitura Municipal de São Benedito - /Aviso de Errata - ‘‘Tomada de Preços 2023.09.06.01". Na matéria \ eiciilada no dia 18 dc 
dezembro de 2023. nos seguintes meios: D.O.E. D.O.U e Jornal O Povo, a qual trata de Resultado de Habilitação de Tomada de Preços, onde se Ic: ‘‘Tomada 
de Preços N® 2023.01.03.02. doravante Icia-sc: “Tomada dc Preços N° 2023.09.06.01". onde sc Ic: contratação dos serviços técnicos especializados em 
engenharia civil, para a construção dc 03 (três) pontes nas localidades dc São Miguel. São Joaquim c Cajueiro, no Municipio dc São Benedito/CE. conforme 
projeto básico. Doravante Icia-sc: contratação dos serviços técnicos especializados cm engenharia civil para a obra dc pavimentação cm pedra tosca na Zona 
Urbana e Rural do Municipio de São Benedito/Ce, conforme Projeto Básico. São Benedito-CE. 18 de dezembro de 2023. Ronaldo Lobo Damasceno - 
Presidente CPL.

9(<

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Aquiraz - Diligência - Documentos de Habilitação - Concorrência Pública N" 11.007/2023 CP .A 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Aquiraz toma público para conhecimento dos interessados que promoverá diligência em 
relação aos documentos de habilitação das licitantes a seguir: AOS Construções LTDA, Arcturo Construções e Serviços LTDA, ARL Construções LTDA. 
Colinas Construções Transportes e Serviços LTDA, Construtora Evolutia LTDA EPP. IPN Construções e Serviços ElRELl ME, LC Projetos e Construções 
LTDA. LS Ser\ iços DE Construções LTDA. Luck Construções e Serviços LTDA ME. MSI Engenharia LTD.V ME. Projet Construções Serviços e Transportes 
LTDA ME. Salinas Empreendimentos e Construções LTDA. THM Construção e Manutenção LTDA. conforme inteiro teor constante da ala de julgamento 
referente à Concorrência Pública N® 11.007/2023 CP cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de pa\ imcniaçào cm 
pedra tosca em Diversas Localidades do Município de Aquiraz - CE. As licitantes acima citadas de\ em prestar os esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, sob pena de inabilitação. Maiores informações poderão ser obtidas na sede da Comissão, localizada a Rua da Integração. S/N, (7entro. Aquiraz. Ceará 
ou pelo telefone (85) 4062,8090 (ramal 9184) no horário de 8h às 12h. A Comissão.
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*** *** ***

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Aquiraz - Resultado de Julgamento das Propostas de Preços - Concorrência Pública N" 11.006/2023 
CP. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Aquiraz toma público para conhecimento dos interessados o resultado do julgamento 
das propostas de preços da Concorrência Pública N® 11.006/2023 CP cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia para execução dc Lagoas dc 
Detenção no Porto das Dunas, .Aquiraz/CE. A seguinte licitante foi considerada Classificada: CSL Engenharia e Construções LTD.A ME. com valor total de 
RS 4.575.409.32. A licitante Nabla Construções LTDA apresentou o valor total de RS 4.320.463,12 e foi considerada Classificada e Declarada Vencedora 
com o \ alor global de RS 4.575.409.32. Por fim. comunicamos que fica aberto o prazo recursal. conforme Art. 109. inciso I, letra “b", da Lei 8.666/93. 
Maiores informações poderão ser obtidas na sede da Comissão, localizada a Rua da Integração. S/N, Centro. Aquiraz. Ceará ou pelo telefone (85) 4062.8090 
(ramal 9184) no horário de 8h às 12h. A Comissão.

*ife4i ***

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Apuiarés - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N® 00.005/2023- SRP. A Pregoeira da Prefeitura 
Municipal dc Apuiarés - Ceará, toma público, para conhecimento dos interessados que as 08:30 h 00 min (Horário de Brasília) do dia 04 de janeiro de 
2024. na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL Via site: www.bll.org.br, realizará a licitação na modalidade Pregão Eletrônico, conforme descrito no edital 
e seus anexos, visando o registro de preços visando futuros e ev entuais fornecimento de água adicionada de saís minerais, para atender as necessidades 
das Secretarias do Municipio de .Apuiarés/CE. O edital poderá ser lido e obtido nos endereços eletrônicos www.bll.org.br e https:/7licitacües.tce.ce.gov.br . 
Maiores informações na sede da Comissão Pennanente dc Licitação, situada à Av. Gomes da Silva, 99, Centro, Apuiarés/CE, no horário dc OShOOmin às 
12h00min. ou pelo c-mail: licitacao(a'apuiarcs.cc.gov.br c pmaapuiarcslicita@,gmail.com. Apuiarés/CE, 18 de dezembro de 2023. Maria Josenara Alves 
Castro - Pregoeira.

*** ***

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Camocim - Aviso de Julgamento de Habilitação - Tomada de Preços N" 2023.11.28.001. A Prefeitura 
Municipal de Camocim CE, por intennédio de sua Comissão Pennanente de Licitação, toma público o resultado do julgamento da Habilitação da Tomada 
de Preços N” 2023.11.28.001. de acordo com as exigências editalicias foi considerada Habilitada as Licitantes Praciano Edificações e Empreendimentos 
ElRELl - ME: Le.xon Serviços & Construtora Empreendimentos LTDA e RSM Pessoa LTDA. A partir da publicação do presente a\ iso, a Comissão 
Permanente de Licitação declara aberto o Prazo Recursal conforme prevê o art. 109, Inciso I, alínea ‘*a”. O Resultado na íntegra do presente Julgamento está 
â disposição dos interessados na sala da CPL e demais atos no Portal de Licitações do TCE-CE. com fins a Objeto: Contratação de empresa para execução 
dos serviços construção de espaço de recreação, convivência e BR1NQUEDOPR.AÇA do Centro de Educação Infantil José Maria Parente Viana no Municipio 
de Camocim/CE. Informações na Sede da CPL, localizada à Praça Se\eriano Morei. Centro. Camocim/CE, no horário de 08:00 às 12:ÜÜh. Camocim/CE, 
18 de dezembro de 2023. Francisca Maurineide Carvalho de .Araújo - Presidente da CPL.

*** ***
^S r.ÀDO DO CE.ÀRÁ - município de choró - CE - AMSO DE LICIT.AÇ.ÃO - PREG.ÃO ELETRÔNICO N" 025 - 2023 - PE - SRP. .N 

PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE CHORÓ-CE-TORNA PÚBLICO PAR,A CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS A ABERTURA DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 025-2023 - PE - SRP, CRIO OB.IETO É REGISTRO DE PREÇOS \ ISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES 
PAR.\ AQUISIÇÃO DE V EÍCULO TIPO SEDAN OKM PAR.A ATENDER AS NECESSIDADES D.A SECRETARIA DO I RABALHO E 
DESENVOLV I.VIENTO SOCIAL DO MUNICIPIO DE CHORÓ/CE.. INÍCIO DO CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: 19 DE DEZEMBRO 
DE 2023, AS I0:00HS ATÉ 03 DE JANEIRO DE 2024 AS 08:00HS: DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 03 DE JANEIRO DE 2024, AS 
08:3011: INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 03 DE JANEIRO DE 2024, ÀS 09:30HS. TODOS OS HORÁRIOS DIZEM RESPEITO AO 
HOR.ÁRIO DE BR.ASÍLIA, O EDITAL COMPLETO PODERÁ SER ADQUIRIDO NA SEDE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E NOS SITES: HTTPS:. 
W \V\V.LICITACOES-E.COM,BR AOP/INDEX.JSP: HTTPS:,/ WWW,TCE.CE.GOV,BR. ANA PAULA ESTÊVÃO SILVA - PREGOEIRA OFICIAL Díy 

S^IUNICÍPIO DE CHORÓGE, '

iRlRltc ***

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Horizonte - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N,” 2023.11.28.1-SRP - Julgamento: Menor Preço por 
Item. Ohjcto: Registro de preços visando futuras e e\entuais contratações para prestação de ser\ iços de assessoria. cotação. reser\'a, emissão e entrega de 
bilhetes de passagens aéreas no âmbito nacional e internacional para atender às diversas Secretarias do Municipio de Horizonte CE, conforme especificações 
constantes neste Termo de Referência. O prazo de cadastramento das Cartas Propostas e abertura para análise das propostas será até às üShjümin do dia 05 
de Janeiro de 2024. O edital poderá ser adquirido nos endereços eletrônicos wvvw.comprasnet.gov.br. www.horizonte.ce.gov.br e wvvw.tce.ce.gov .br a partir 
da data desta publicação. Informações: Na sede da Comissão Permanente de Pregão, na Av. Presidente Castelo Branco. n“ 5100. Centro. Horizonte CE ou 
(85)3222 058T Horizonte/CE. 18 de dezembro de 2023 — Diego Luís Leandro Silva - Pregoeiro Oficial.

embAq.de
wvvw.Iicitacaoportciras.com.br
http://www.licitacaoportciras.com.br
vw.tcc.ee.gov.br
https://municipios-licitacoes.ice.ce.gov.br/
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https:/7licitac%25c3%25bces.tce.ce.gov.br
apuiarcs.cc.gov.br
gmail.com
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wvvw.tce.ce.gov
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